
www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

102 Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 30 de Agosto de 2019 • Edição MMMDCCCXCVII

(Continua na próxima página)

,c.\Jd-ººs~ 
i§- ,._: ~ 

Q ( t rl. =================================-- ~ - ~ -~ ",.,,,_ ,§ 

ESTADO DO P1AUf 

PREFEl1\I RA MUNICPALDE TANQUE DO P1AUf 

DECRETO !1,""021_1201.9, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 

Dispõe 8"0.rca do Si&tcma de Gu:ant;a de Din:ilDII da Ciiança e 

do Adolesceme Vitimá ou T-unh& de Violar.eia. no Ãmbho 

Municipal c,tabclcc:ido pela Lci n• 13.431/2017, cria o Cc;m,:itl! 

de Gestão Colegiada da Rale de CUídado e de ~ Social 

das Crianças e dos Adoio-s VltimM ou Testemunhas de: 

Violência e dá outras provi~ncim. 

O PRD'ElT O MUNICIPAL DE TANQ UE DO PIAuf, ESTADO DO PlAuf, no WK1 

do • ...,.. attibui9"1cs qu,c lbc &lo cooli:ridu pela Coostilui~ Federal, Cmu;tituiçlo &tadual e Lei 

Ot,Sioica do Mwrlclpio e. 

C0 SIDERANDO "" quclllllco elcocadm pela Lei Federal n" 13.431, de 4 de abril de 

2017, que ~- o 1im:ma do garu,ciao de direiioo da criança e do adolcsccnJD vítima ou 

tatemunha de violi!ncia; 

CO SIDERANDO o DoclCIO nº 9.603, do 10 de dezembro de 2018, que lQ8WIIIIICDtA • 

Lei nº l.l.43 1, de 4 de abri.! do 2017; 

CO SIDERANDO a Ruoluçlo nº 113, de 19 de abril de 2006, do ConKlbo Nacional 

dos Din:itos da ()rqutça e do Adol-,e, - CONANDA. q..o di,pôo sobn:o os ~- pala a 

instituciooalizaç-.lo e íortalocim.cmo do Sistema de Ganmti.a dos Direitos da Criança e do Adolcaccntc; 

CO SIDERANDO a Resoluoao nº 169. do U do novembro do 2014. do Con.oclho 

Nacional dos Direitas da Criança e do Adoluccntc - C ONANDA, qw, disp!Sc lQbro a protcçlo do• 

ditei- de cri- e, adio!csccntcs cm ,...,odimcoto por 6,:gllos e cnti<ladc5 do Sistema dio Garantia.. de 

I>irokos. em 00!rl'«mldado c,o,n a poUtiea oae!OIIW <lo alendim.ento da erlaoça e adolesceoto; 

00 SIDERANOO a pela promçlo dos din:i- das cri- e dos adol""""'11es pn:vutas 

,... Comtitui9ifo Fcdên,I o no EaQllulO d4 Crl8DQI> e do Adolcscollló (BCA); 

OONSIDKKANDO o principio da protcc;So imcgral que pn,vt! que l<JclM .._. cri.ançu e 

adolCS0CDICS dcvcm n,cclx:< prolcçlo c:spccial cm função do ...., condiçlo pc:c:uliar do pca,oa cm 

desenvolvimento, t=do os seus mclhon:• mtcJC!l!ICS avaliados, n:agwu:dadoa e ooasidcmdm cm todu 

as aç,Oes ou <Icei.sões quo lho digam n:•ito ou dilen:olell cslems, p,iblica ou privada; 

CO SIDERA DO a neceuidiadc de uma interwo.çlo pn:ooc:e. m.lnilna e UJl!COle. que 

implica intc""""Çlo imediata, oom =po3l:as rápidas às viol:açõcs de ditcitos, CXClcida., 

e>«:lmívamcot,,, po• antorid:adcs e imliml9()c:• indi~ à c&:tiva promoçio doo din>i~ e à 

protoç(o das crilutç.u e, adolc c:eo!es ,(art:. H.W.1. Vll do ECA); 

CO SrDE.RANDO o principio da dignidade da peswa hllllUIDB., ,cgundo o qoal cada 

criança ou a&>!-..te deve ser uarado oomo wn ser humano único e valiMC>, e oomo tal, ier ,rua 

dignidade individual ~ suas ncceai.dades espeeiais. inlenmes e privaci.dade n: peitados e 

prolcgidos, incluindo a inviolabilidade de ...,. im<:gridadc flsica, p!liquica e moral, com a pr,,scrvaçia 

da imaB=>, da idcotidadc, d.a a.utooomia, doo valores, das idciu, das cn:nçu, das "'l'R9<J'5 e dia,; 

objetos pessoais; 

CO Sro~ DO, por fim. o pri.u,clpio do ae,;s,o à justi~ o qual asNgura à eriança e 

ao adolescenu: vl1ima a ptettOflállvà. de bWcM a eft:livaçllo de IICUS din:ilM, quimdo violados, e, àCI 

ado.lesceote mfhlloc, ter a obsetvanáa do devido processo ~gal. do CQll.traditório e da ampla dalesa, 

DOS p.roocssos judiciais cm qnc figurem como parte, incluindo o din:ito de aronsclhamcnto j urtdioo; 

DECRETA: 

cap11u1o1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 • Esle Decreta .11onna1i.ra e o~ o Slslema die Oata.lltia de Owno. da Criança e, do 

Adolcsocntc Vítima ou Tcstrmunba de Violência no irnbita do Mwtlc!p.io de Thnqw, do Piaul (Pf), 

acudo· r,ogido pelos pruu,lpios e pn::rmg;alivu conotantes oo Estatuto d:a Crian<;a e do AdolcKCll.11: e 

demais oomw portine.llles, SOSWLdo eo11eoitos e p.rescrtç,Cles consigDados o previstos na Let Federal ri:' 

l'.3.43 1, de 4 de abril de 2017 e""" re,pcçtiYO Dccn:to. 

..... """'-- -, 
I - a criança e o adolescente slo sujeitos de dircilo e pessoas em co diçio peculiar de 

desenvolvimento e gozam de proceçlo integral, conforme o disposto no m , 1° ela Lej n• 8.069, de 13 

de j ulbo de 1990 - Estalnto da Criança e do Adolescente; 

D - a cria.11.ça e o adolescente devem reoeber proteção inregrll.l qllll.lldo os seus din!:ito<S fu~m vio~ 

ou ameaçados; 

m - a criança e o adolC50GlltC t6m o dimto de ter seus melhom imcmses avaliados e comideradoii 

nas a,;,,es ou nas decisões que lhe dizem mpeito" resguardada a sua integridada flsica e psicológica; 

IV - em rel.açJo à! medidas adoadas pelo Poder Público Municipal, a criança e o &dolescenm ti!m 

prelen!ncia.: 

D) em receber almclimento em smriços públicos ou de relevância pública; 

e) na formulação e na e~cuçlo du po!Jlicu sociais póblicas; e 

d) na~ priviles,iada de te0W'$O$ públi00$ para a plOleÇão de $eOS direitos. 

V - a criança e o adolc9ICCl!ti: devem nx:cbcr i_ti,tcrvençio p:rçcoce, minima e Ul!ICO.lc das autoridada; 

oompelattcs Cio logo a si1uação de perigo seja cxmhecida; 

Vl - a criança e o adolescente l!m assegurado o din!ito de exprimir suas opiniões livremente no5 

asswr!Ds que lhes digam ICSpCito, iJlclusive JIOS prooedime11tos administnti vos e j uddioos, 

~derada$ a $UII idade e a -IIUlll1ridadc, ~ o direito de permanecer em ;ilêncio; 

VII - a criança e o ad.ol,esoeate t!m o direito de oão serem d iscrimi»adol cm fuuçlo de ~ co"• aexo, 
jdioma, cm:iça. opínilo polltica ou de outra natumza, origem nacional ou n:gioaal, 6toi.ca ou 50àal, 

J)Ollição ecooõmica, doficiencia. DIISCUllen!O ou outra coodição, de scus pais ou de 5eWi mpomàveis 

l~gais; 

vm - a criança e o adolescente devem ter sua di,glliclade individual, suas necessidades, seos interesse:! 

e - privacidado ~i!ados e prc,(egidos, inel!dda a inviolabilida4e da integridaõe fWca. psiquica e 

monol e: a preservaçlo da imaac:m,, da identidade, da autouOmica, dos valotCs, das ideias, das =uças, 

dos OSl)IIQOS e d.os objetos pessoqiis; e 

IX - a c,riança e o adi;,lc,ccntc tem o direito de 5Clarl consultados accn:a de sua prc:fi:.encia cm 1iCI"Cm 

~dos por prwissional do mesm,o sellÇfQ. 

I - viol&!,cia ilkstituá.oaal - viol&lcill praticada por ~ente púolico no daempamo de fimçlo pública, 

em imli.Nição de qua.lquer -~ por moí.o die atos eom.issi.vos ou omissiYOS que p~udiqoem o 

alendimmto à arian.ça ou ao adolescente vllima ou testetnw:iha de viol!oáa; 

D - n,vitimizaçllo - di"""""' ou pritica institucianal qw, submeta <:nlUlÇ8$ e adolcsocntc> a 

procedimentos ~os. rc:pc:titivos, in~iYOS. que IC\-'Cffl as vftima3 ou tcstcmwihas a ~w:r a 

lituaçlo de vio!&:ieia ou outras siwaQOcs qU<: soo:m 10m.JDCoto, csti~ ou ~çlo de 111a 

ÍIDll8011J; 

m - arolhimcnto oo aoolhida - poiriciOBIIIDé:oto ético do profi""iooal adotado durantc o proccaso de 

atendimento da criança, do adolc!ICCI11" e de suas 6unllia,,, oom o objetivo de idcntifia..- B!I 

I>C>CCS$idadc:$. ap~ por eles, & mancini a ~ cuidado. ~ilizaçio e 

n,,olutividadc no a1cndimcuto; e 

IV - sem.90 de acolhimento no im.bito do Sisiema Úoico de Assistincia Social - Suas - semçc 

J'Cálizado em tipo;, de oqu:ipàmCBlos e modalidádtá difc-. destinado& às f.múliáà ou aoo individuo& 

oom YÍDcwos fiuniliarc:,, rompido, o u fragilm,dm, a fim de gamolir a...,. proo,ção inh:gra.l . 

Art. 4• A aoessibilidade aos espaços de atendimento da «iança e do adolescente vitima ou testetnw:iha 

die viol!nc-ill deverà ser sarurtida por meio de: 

1 - implmrumbl.Çlo do d~o univcr-1 nos C$paQOS de amndimcnto a ,cn:m oonstruídOll; 

D - climlnação de ban-cins e impl~ de c:slnlégía,; P""' ~ a plena comunicação de 

énlillÇ,,S e, adol- dutanti: o áli:odimemo; 

m - adaptações ruoãvc:is oos pl'édioo públicos 011 de uso público jli ~tcs; e 

IV - utilimção de lc<:Dologi& asoi.stivas ou ajudu ~. quando llC<lC!Sârio. 

Art. 5" Para os efeitos desm Decreto, sem pn:julJJo da lipi.li<>açfo das condutas criminosas, sSo formas 

de vial&nc:-ia: 
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ESTADO 00 PIAU Í 

P REFOTU RA M U NlOPALDE TANQUE DO PIAUÍ 

l - viol~ füic,a, cnlCDdicla çomo a açto io1Jisida-à criao9& ou ao adolcaccn1c que otlmda ow, 

inegridade ou saúode co.rpota.l ou q..e lhe causa sofrunemo fhioo. 

a) qualquer conduta de diacriminaçlo, dcpreeiaçlo ou dc!respcito cm relaçlo à criança ou aa 

adol""""n1c mcdilllltC ameaça, conolrallgimcnt<>, bwnilhaçlo, maoipulaçlo, oolamcoto, agrcsdcl 

velbal c ,unpmouto, ri~, ind:ili,,-911, C"PloAÇlo ou iolimidação aim:mática ~ullying) 

(IIIC possa comprometer seu descnvolvimcmo psíquico ou emocional; 

b) o ato de aUea,açio parco.tal, assim onten.dido 00fflO a õnt:errert,,eia na fonnaçlo psico16si.ea da 

criaDça ou do adolc!IOC01C, promovida ou indnzida por um do• gcmu,roo, pclo,i 11.VÓO! ou por quem o.o 

t=ba !IOb sua autoridade, guarda ou vigjUlncia, que leve ao n,púdio de gcnitor oo que e&Ul!C pn,juJ211J 

ao csaabcl.ocimcoto ou à manntcnçlo de vinculo com este; 

e) qualquer coodwa q12c exponha a orl,m~ ou o adolC3C:clllc, ~ ou ~o.tc, a c:rimc violcn.lD 

cog1<a roe:mbto de wa &»ilia °" de sua rode do 'lfl'OlO, õndopo,1dcrnieroeo_le do ambloole o_m que, 

cometido, particulannontc quando isto a toma mstcnnmba; 

Rl - viol&tcia i9Cxual,. -cntcnd.ida com.o qualquer conduta que constranja a criança ou o adolc.90Cnti: a 

praticar oo prn.cociar ~ooçllD cama! ou qualquer outro aro libidinoso, inclwi"" cxpo!liçjio do corpa 

ao tbl:o oo. vidco por meio c:Jctrõmoo ou nlo, que comp:rccoda:: 

a) abuso -ual. -ndldo coimo toda a.;10 que .e, 1.11ilü:a da çrlança ou do adoleiQCUle para fina 

sexuai.8, stja <>®junçlo çamu ou o..tro ato llbWinoso, realJ.tado de modo pr:e,onoial ou por meio 

cleu(l,nwo, paracsôm~ sexual do agcnm ou de tcrociro; 

b) exploração ocxual comcn::ial, cmcodida como o uao da criança ou do adolcaccotc cm atividade 

ocxual cm troca dic rcmuocnçJID ou qualquer outta forma. dic compcllS8Ç'lo, dic foana indcpcn<lcntc ou 

IK>b puroc,fnio.~ ~io ou ín.centi.vo de,. tcn;aciíro~ Ki• dei modo pn,snQal ou po:r mi=io c:iletrôoico~ 

e) ttál',co de pco1soas,. entendido ooo;o o -eolD, o aanspom. a traw1fc.eoei&, o a!Rjameoto ou o 

acolhimento da criança ou do adolescente, dcnln) do território nacional ou pua o cstnulgciro, com o 

fim de cxplon,çlo ocxual, rnodiaotc ameaça, uoo de Corça ou outra forma de coaçlo, rapto, lhlwk>, 

-cogmx,10 abwio de .autoridade. ap~iblmcnto de situaç.lD de vulncmbi.lidadc ou entrega ou aceitação 

do PQllalJICDID, colrc os.,_,,, pn,vuws na lciiialaçio; 

1V - viol!ocia iostítuciooal, CDlaldida como a praticada por Ín!litUiçlo pública ou cooYCDÍada, 

incl~vc qwmdlo sc:rar rovitimiz,,çlQ. 

Capltuloll 

DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS 

Art. 6' Os órglos, prognmu,s, !ICMÇO! e cquipameolO• das politicas actoriais que iotcgmm os ci""" de 

pi:,xnoção, controle e defesa 00fflpõc o SislGma de Ganu!tia de Direi.tos, ilnplieaodo oa detccçlo d011 

smAls de viol&cl&, oom ou i1em re,,etaçao. 

Att. 7" O Poder Público Muoic.ipal a:ssegw-ari a:s coodiÇ(jeS adequada& ao Sistema de Garantias de 

Di:re.itoa, paza que crillDÇBS e adole.9CCOJx:s vitimas de vio.lencia ou tcstémuohas de violancla t;ejam 

acolhidos e protcsidos, e po,sam ,., cxp- liv,ancllb:_, cm. ambicllb: compatlvcl com !JUlll!I 

noccul~ caraetcrislicas e puticularidades. 

Att. r OI órslot, terviçot, programas e equipamentos públicos dos sislcmas de saúde, 

dcacnvolvimc:nto social, cduca,;:AD, c:ultwa, esporte e 1-=r, tmbalharilc do fon:na iomgnda e 

coordenada, garantindo os cuidados nrocs:,ários e a pn;,tcçllo da, cri- c mlolcscattcs, vitimas ou 

testemunhas de violtoeia. 

Part..,-úo IÍDÍa>. O atcodimcoto inmg,-al é dircitn da criooça e do a.dolc,ccotc Yitimall ou 
testcmunbu de v:iol4oeia. 

1 • noolhimcolO ou aoolblda; 

FV - amndimentos nas n?des de saódo (Sistema Único do Sa>lde - SUS) e do assiSlllncia social (Sistttoa 

Único de Auist6ncia Social - SUAS), 

V - oonnmicaçlo ao Conselho Tutelar; 

V1 - comunicação à autoridade policial; 

VIl - comunicação ao Minmrio Públi.co; 

V1Il - ckpoimentD especial perante antDridade _policial ou judiciária; e 

V1Il • aplicaçlo de medida de pffDÇ!o pelo ~o Tutelar, C&'Kl nece$$ário. 

§ t • As infollrul91)es sobre as vitimas, testenrunhas,. membros da familia e outros sujeitos de sua rede 

afi:tiva, abrangi.das aquela oolctadas nas Escutas Especializadas, dcvctlo ser oornpartilhadas pelos 

serviços enlre si, de fonna integrada, por meio de n:latóri011 que &Slll:gJmllll a pn:illm"IIÇlo do sigilo. 

§2" Oiilwll prowdimcntos podeiio ,c_r adotados, conftmnc a necessidade. 

Seção I 

Das Ações no Âmbito da Saúde 

Art. 1.0 Os serviços de ateodi_tnento da ~ tn(J(l_icipal de Milde garanti,rão, com prioridade abtol\tta, 

D01 divcrtOS oivcls de at.cnÇlo do Sistema Único de Saúde - SUS, às a:ianças e - adolc~ 

vítimas ou testemunhas de violência o all:ndimento médico/de saúde em qualquer das Ullidades 

Básicas de Saúde • UB&, Pooos do Prog,ama Saúde da Famliia • PSFs, Centro de Atençic 

Psil:OSSOcial - CAPS, Postos de Saúde e dcmaÍ!i serviços pci:tinc:o_tcs, 

Parqrafo único, Nos casos de violência sexual, com póocidado absoluta, o atendimmto 

devera incluir exames, medidaJI profílâlicas colllm mcções sexwwnente transmissíveis, 

antiÇ()l)_~pção de ernerg&ici-., ori.~ ~do b.ouver nC>Qmidade, alét:n de colet-., i<lentifi.çação, 

dcsaiçio e gumda dos vestígios, 

Art. 11 O profissional da educação que ideatificar atos ou indici.os de v:iol!ncia con.tra criança oo 

adolescente, no ambiente escolar ou fora dele, devem adotar alguma ou todas a<1 ações describls nos 

incisos seguintes, coofi:,rme ~~D.de a situação con.trela: 

I - aoolher a criança ou adolescente; 

II - informar à família da criança ou do adolescenre sobre os seus dinritos, os procedimentos de 

Q011llllliçaç:lo à autoridade policial e ao Comclho Tutelar e o alcndimcD.to do Sistema de Garamia de 

Direitos; 

m - encamiD.bar a criaoça ou o adolcsoeme, quaodo oouber, Plltll ~ ecnergeo.eial em órgão 

do siSlellla de g~ de oovitos da criança e do adol.csccote vítima ou testemunha e violêincia; e 

IV -oomun:icar ao ~lho Tutelar. 

Partgrafo oieo. As rtdcs de ensino devcn1o COD!cibuir para o Cllfradamcnto das 

wlnembili~ que possam comprometer o pleno deJ1e11\'01Yimento escolar, por meio da 

implementação de pIOglalllaS de prevenção à Yiolâic:ia. 

Seçàoffi 

Das ¾&s no Âmbito do Dcsenvol'limcnto Social 

Art. 12 O Sisb!ma Único de Assistmcia Social - SUAS disporá. de serviços, progmnas e projetos para 

prevcnçio e atenção às situações de vuJuecabilidadcs, risoos e Yiola9lles de di.Ie.itos de criaaças e 

adolescente$ e - fàmllias. 

§ 1 ° A proteção social bé.sica deve alUar para fortal.ecer a capacidade protctiva da, familia., e prevenir, 

nos territórios, u situações de violênt:ia e violação de direitos, remn-ru::iando à ~ social 

~al, o arendiJnento especialitado quando e= -$Ít\laQÕCS forem identifieadas. 
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ESTADO 00 PIAUÍ 

P REFOTU RA MUNlOPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

~ Z" O acompaobamcuto Cllpccializado de criani",S c adolCS<JCmc• cm si~ do vi.oleacia e """" 

mmlliu, oo imbito da As.~c:ia Social, xm n,alm,do cm mticulaçlo oom o• demais xrvi,;o.,, 

pnl8IUJlBS e projCU>s do S.istcma Único de Aasist!n.c:ia Social. 

t 3° Oo ocrvi,;o., de aoolhimcoto para crianças e adolcsccoms cm aituaçlo do risco pcssool e soc:i:al, 

a1ju tàmiJiaa ou "'5p(ll15âvcu IC Cll0Dllúan tcmpoau:iamcntc impo,lsibililadoo ck: c,umprir com """" 

:fimpa de cuidado e proteção, d"vcm ooom:r de modo cxccpcioaol e proviaório. 

t 4ª A criança e o adolC!ICCD1C cm oituaçlo de violência, e bem assim as &uas familias, po<lcm BCI! 

acompanbadao pcloo serviços de rofcrtlnáa, """ quais oo profissionais deYCm observar ao nomw:ivas e 

oricntaç,llc5 n,fcn,ntM aoo proccUQS cu, Escuta Especializada, C8!ID alguma vitima rolar,,, 

c~cim-. algm,:,a situaçfo de violl!oeia vivi.da,. tamo uo blbóto familiar, QOIIJO em situa.lo d<: 

abrisamcnto inmlllcional, Casa uu-, R,piblica ou Familia Aoolhodom. 

Du Açõe3 da Aumridadc Policial 

t 1• O lllSffl!'.O da ooort&ci.a policw roMiste na descriolo pclim.inu das oi=n.stluei.as em que se 

deram o fa(O e, Hfflplll que possl.vel, serl elabonldo a paair de dooumcmaçlo remetida por O\IU'0I 

M'n'iços, prosmmu e, eqúipameruos públioos, ai.~ do relalo do acornpanhanle da criança ot1 do 

ado!os,çeo(e, 

t 2• O reaistro d4 ooo~a policial devert ser assesu,ado, aittda ,que a cri._ Oü o ado1-tc 

cst,:ja. dc,ia,oompaahado. 

t 3° A autoridado policíal priorizati a busca do ~ com a pessoa que acompmha a criança 

ou o a.dolm<:ent,,, dc fücma • proKM•lo, obxn,..do o mposto m, L,i nº 13 .431 dc 2017. 

t S" A descrição do mm mio scnl realizada cm lupn,• pú.bli=• que ofi:rcçam c,cpooiçlo da idc:nbdadc 

da criança ou do adolC9CCDI<: vitima ou tcmcmlilllha de violeocia. 

t 6° A pericia mi!di""' ou poicológi ... prim,uá pela in1<,.....,91o profus,iomd mlnima. 

f 7° A pericia flsic:a será. :rcaliZMla. aomcotc nos casos cm que BC fi:zic:r ncccssãria a coleta de vcstlgio111 

cvi1ada a pericia pam d-.. da oconencia de mios. 

t s• Os pcrilQll dever$<), """'Pro que p<>$8ÍV&I, obmr a,i infQrmaçlle3 n•~u t,Qt.,re o fato 00QffÍ(lc 

com os adultos acompanhantca da criaDça ou do adolcsccmc ou por meio de llliCDdimcnto• prévi0& 

J'éal.imdoa pela re&o de servi.,os. 

~V 

lha Aç,õcs no Áml>ito do Comc:lho Tutelar 

Art. 14 Recebida a comunic:ação de que tnlao an. IJ da 1.ci Fcdeml n• 13.431 , de 4 de ab.rll de 2017, 

o Coowho Toldar deverá dottar o resiSUO do ~ -menta realiudo, do qtal dieverto conslaf u 

infi:>"""-Ql),c$ coletadas rom o familiar ou o aa;,mpanhanlc da criança ou do adQlcsccnm c aqucl 

DC<:CSláriaa i apll~ da medida de protcçlo da criança ou do ado!csocllle. 

ScçloV 

Art. 15 Fica criado o Comitli de Gc$1llo (:Qlogj- da Rode cu, Cuidado " de Pn)toçãl) Social da,i 

Crimçu e dos Adolcsccn1Cs Vlli.Jnu ou Tcot<:mUDbu cio Violllnáa, oo• tcmwo do Bit. 9", inciao I da 

Dec.mc, nº 9.60312018. 

Art. 16 lnb:lgnun o Comtte de ·Gcsdo Colegiada nm n,pn,,,c:omntc de cada um dos IIC,gumtc• órglo,I: 

I • Scc:n:tmia Municipal de Assi.stancla Social; 

n • Sc<:n::taria Municipal cio Edu~; 

UJ - ~rotaria Mooieipal do Sa>.\de; 

IV - Couelho Tutelar 

V - Conselho Municipal do& Oin::itm da Criaoça e do Adolcscc111e.; 

VI - Polk:ia Mililllr; 

vn -Policia Civil.; 

V1ll • Ministério Pllblico; 

Pu~afo llnico. Poderão ainda ser ooovidados a participar do Comilll represenwues de 

outros ôrgb, cmidades públicas ou privadas, U:ni versidada, ou ainda da comunidade, que realizem 

ali.vidadH mlacionadas ao enfreolamento da violência comra crianças e adolescentes. 

Art. 17 O Cc;mril! de Gestãi.J Q,lcgia,b 1cm oomo finalidade articular, mllbili=. phmcjar, aa;mrpanh,u 

e avaliar u ações da rede intc1Setorial, 11..ém de ool&borar para a dcfiniçio d09 8W<09 de atendimento e 

o aprimoramento de suu ações ~-

f 1• Os fluxos de atendinmdo 11enlo pac::tuadol. no imbito do Comita de Gestlo Colegiada, com a 

participação dos diVCJllOS ôQ!los e ,cton::s que i.nt,:gnun a cstrulnra o,ganizacional do Poder Executivo 

Muniçipal, oom an,nção voltada a evitar a supel)l0$lçl0 de tarefa$ e priorizar a cooperação. estabelece,, 

mecanismos de oompartilhamenlo das infua:m.aç6es e definir o papel de cada imtincia e serviço. 

§ X' O Comi!!, de Gestlo Colel!iad& poderi. encaminhar a vitima ou testemunha de vi.olência para 

qualquer insdnc:ia de ~nçlo mn saúde, assist!Jlc:ia social e educação, 0DDÍorme a necessidade, como 

o Cc:utm de Rdi:rencla de As:si51&cia Social. - CJIAS, Cc:o110 de Ala!çlo PsiCOS50clal - CA.PS, 

µco~ Municipal, de F.dllCIIÇÍÍQ lnfàntil e F.n,ioo Fundamental, Coru,c[ho '1\111: lar e outros. 

A rt. 18 O Comite poclcri. constilllir grupos de trabalho cspccificos. 

Art. 111 A participação no Comi!S, e n09 grupo.!! de lrabalho nlo enseja remune.ração de qualquei: 

espécie-, sendo consiclenida temço público n:lovallle. 

(:apitulolli 

DA ESCUTA - PEClALIZAOA 

Art. :ZO A Escuta Espec.ialimda. se configura como o procedimento de entmvista sobie situação de 

violfnc:ia oom criança ou adolcsoemc, limicado o ~lalo 110 mrilammrto necessário para o cumprimmlo 

de '°" finalidade, a ocr n:alimdajunto ao Servi90 Local de Rcf'ei!ncía, por equipe tfunica capacitada, 

respcita<lo. os ""guinl,:,, proocd:imcnl:oll: 

l - a criao.ça 011 o adolesceate de--e ,er illfomwlo em. linguagem eompaeível eom o seu 

dc9':nvolvimcnto acen:a do!i procedimentos formais pelo, qnais terá que passar e sobn, a cx:istencia de 

servi~ especificas da JCC!e de proteção. de aoordo com as demandas de cada siruaçlo; 

II • a b....:a de inionnaçêlcs pata o acompaoh&mento da criança e, do adol-te deveri ser prioriz.ada, 

c,om a. profiaion&Íll envolvidos no atendimento, com seus familiares ot1 acompanhantes; 

.m - o pm1iS1iional envolvi.do no an:ndimcnto primanl. pela libenladc de c:xpn:ssão da criSJJÇll ou da 

adolcscenm e sua familia e evitará qucsti.onam.cntos que fujam """ objctivoo ela &cota &poc.ializada; 

IV • a Bsc.u.ta Espocializada nllo tem o escopo de prodllZir prova para o procc,sso de in\oestipção e de 

rerpoarabilizaç-1, e fica limitada ao cmitamcnte neccss:irio para o cumprimcmo de rua finalidade de 

pJOtovlo !Od.al e de provtmoolo do Qlidados; 

V • a llscu1a. Especi.alizada ..nente podenl. ocr reallz.ada por profusional de nlvcl superior, capacitada 

para o cumprimento dca= final.idade, sendo u.istcnk::> 110C.iais, ~ e p,ioologo•-

A rt. 21 Qualquer pcaoa que tenha conbccimento ou pzesenci.c ação ou omuslo que constitua 

viotencia oontra criança au adolC9CClltc, vcri.ficada cm local púl>lioo ou privado, tem o dever de 

=imicar o flito, nas scgu:imcs ponas de cllll:llda: 

l • o Dill([ue 100; 

II • a fiunília; 

m • os sel'\'iços de saúde, educaçlo e assidncia IOCÍ&l; 

IV - o Conselho Munícipe! de Defesa. <IM Direitos da Criança e do Adol-lb; 

V - o C'.orni.tll de Gestão (:Qlegiada; 

VI • o Conscillo Tutelar; 

VU - o Podc.r Judi,;üoo; 

vm -o Minútdrio Pllbliro; 

IX • a Polícia Civil; 
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X - a Brigada Mili1nr; 

XI - a Defensoria Publica; 

XU -outro,. 

~ l • plíctl•Sé o dispost0 no "capu1• oos CáSO<S rclru::ionádos li crinoç.-. ou oo <tdole=nte que seja 

n:st.cnlun.ha. de violência_ 

~ 2° Os casos cm que cxislBm lndicios também. dcvc:m ser comunicados. 

Art. 22 Após n entrnd:i no Sistema de Garantia de Direitos, o Conselho T11tclar dcvcnl nCOll'l.panhar" 

fumilia e apliCM medid.,s pmtclivns, 00nfonno an. 129 do Estatuto dil Crirutça o do Adolcsocou). 

e ncrunin.h:mdo a. vitima ou testemunha : 

1 • no Servi',(> Local dió Rcfcrênei<> de Esc:urn Espccfalízada, 

rr - à Delct11Cia de PoHci~. 

Art. 2.3 Será Momdo madclo de rcgjstro de informações colhJd durante os proéed.lmettcos de 1>$CUl!I 

especializada, li""' compartilha,ucnto no âmbito do Sistema de Oanuttia de Direitos, que contera 

mioimrum:nte~ 

I - dados pessoais da criança e do adolescente; 

11 • descrição sucinta do atendimento; 

m - relmo espoolfiDeo, qu.,odo houve , 

IV - enc~inha.rnc ntos n:::alirados. 

Art. 24 O comparti lhamento de in fo rmaçôes deV<!r.i a.-segomr o sigilo dos dados pes-,s das crianÇM 

e adolcsccotc:.s, ilimas. ou testemunhas de violê.ncia. 

P•r,e;r■ fo ú_nioo, A ulÍli"-'Çllo indcvídil ou 3 divnl ç:lo d lnfó.tmãÇÕCS cons1:m1e& no 

re.gistro.s de que trata o "caput"' dc:!ile artigo sujcit:arllo o profi:s.'tionaJ :i re:sporu abilizaçãa 

adminis1 , 1 i va, scrn prcjo r ro de o nruais s:u,çõcs do oa rurcui e.f I e pcl\31 . 

Art. 2S No atcnd:imcmo de criança ou adolescente oriundo dic poYOS imUg-, conoomitanu:mcob> à 

n,atizaçlo da Eseuta Espceializada, é necessária a oomuoieaçlo da F~ Nacioual do lu,djo -

FUNAJ. e demais ÓQIIOS de proceçlo iodlaeoa. te houver. 

A.-t. 26 lmGdialamc:ote apôs a ~ da Eseu1a Bspecialuada, o pn;,;6.ssiooal ~GI ~ni 

IHlizar o p,senchimcmo da Ficha de Notificaçlo Individual. do SiSlama de Notifieaçlo de Agravos de, 

otificaç41o • SINJ\N, em:aminhando à Secmaria Mwúoipal de Saúde. 

Capítulo IV 

DISPOSIÇÕES FlNAIS 

Are:. l.7 A Adminimaçao Públi.ca Municipal obji;tivará o 1111ri.moramcoto dç mc=ismos de iow~ 

dos fluxos do atendimento às c:rilllÇU e adalcsceotes vitimas ou lcslcmunhas de violência, no imbito 

municipal_ 

Art. 28 A Administmção Pübliea Municipal ~mri os profissianais das Secmarias de Ed.uoaçlo. 

Saáde e Assisl6nci& Social, bom como os inlegraotc.t do Co.mi!8 de Gedo Colegiada, em 

melodologiu ll4o revitimizaltles de alcnç,&, u crianças e adolescentes, respeitada a diaporuoibdadc: 

orçamenlllria e 6nanoeim, proporcionando: 

m • n:oniõcs de cquipc5, wllada$ à oompn,en5lo e ao ~lan:cimcnto do fluxo de cncaminhamcnt,:, 

em casos quç ,;oYoh,,:rcm crianças e adol=tc9 vitimai ou -.,.llllhas dç Yiotêoci:a. 

A.-t. z, O dGpouucolo cspçcial é o p~Guto de oitiva dç çriauça ou adol.~ vitima Q\I 

1atanunba de Yiolhia pcimto autori<Saclo policial ou judiciária c:om a linalidade de piooUÇão de 

provas, dc..endo ICt' ~o por profiaional -imdo. 

Puágrafo único. A Administração Pública Municipal podera fonnalizar l)arcerias com 

entidacles e/ou convênios oom óigâos competentes para a realização d.e tal procecli:mento respeitada a 

disponibilidacl orçamenlária, financeira e de recursos humanos. 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada,; a,; disposi.ções em conlrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabin.cte da Prefeitura Munícipal de Tanque do Piauí-P~ 27 de junho de 2019. 

i 

FRANClSCO PEREIRA DA ILVA FILHO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO NO 23, DE 01 DE JUUiO DE 2019 • LEI N.350 
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I0.301 .oxll.2049.0COJ 
uoo.:noo 
214 
115 308 

I0.301.0Xll.2050.0COJ 
13.93.:noo 
214 
11s m 
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Ml1J ISICÃO OE \18CULO AUTOMOTOR -6.fl&l.OO 
E® IPAMErITTIS E I.IATERJ/11. PERM.i>llElffiE F. R. ~ O 215 OC 
Trorisrorrndas :F~D a 1-t!MDOO RoQirgog., sus pl'CMDilfflOII doGD'On 
INVESTIMENTO S\JS 

oomrn,UÇÃO E RECUPERAÇÃO OE UNIDAl!ES OE SAOOE ,27.JQJ/JO 
OBRAS E l~/\IAÇ(,ES f .Fl~ O 21 ◄ OC 
Tra11slafl!ooa& f 1.11Coa f<looo"'° ~11,,,sooSUSp.....- llOG,-n 
O\ITRO$ RoC, F>IS 

C-ONSTRUÇJ.0 f RfCUf'EAAÇÃO Of UNIOP.Oiê"S OE S.-.úof -6J).'l15,61l 
OB RAS E lt.lSTAIAÇÕES f .R. ~ O 215 OC 
T~,,.,~(14Hlldo~ F,,nd(>~ '-"-do)S\/Sp- <!(>G_,, 
INVESTIMENTO S\JS 

00.NS'TRUÇÃO E RECUPERAÇÃO OE UNIDAOó!S DE SA.ÚDE _.,900/JO 
ACllJISÇÃOOEli1ÔVEIS f .Fl~ O 215 OC 
Translafl!ooa& f 1.11Coa f<looo"" _,,,,,,oosusp.....- llOG,-n 
INVeSTIM NTO SIJS 

-UnêMÇÃOClASAÇÕES DOS"AMU ,24.000,00 
\!EH ENTOS E VA ~ENSflXAS-PESSOAlCML f .R.G<upo< O 21◄ OC 
molfO<iln0(14Fl.MOa F,,nd(>~ '-"-dOS\JSp- éOG"""" 
sN.,u 

to.301.ooo3.2050.0000 ~UTI:l+ÇÃO lll.S ~ a.l.Slc.o.s oe ~ OE . 15.000,00 
3.L90.16.00 OUT'AAS 0ESl'é5"S W,RIAVEIS-PESSOIJ. CML F.Fl ~ O 21◄ OC 
:2:ld. lnl'IBl'lifAndfB FI.MD ;11 f1100Ddlil ReaintJ11 dO SUS pl'CMlfNITiel lloGD'IWTI 
IIS !1/l! PA8-FllrO 

10õ301.IIOCl3.2!Y.JO.DOOO -1/JiENÇÃO O.:.S IIÇÔfS IIÃSICAS DE SA DE •76.9!0,00 
ll.3.911.39.00 OUTROS SERIIIÇOS OE TERCEIROS- PE SSO.O. JJRIDJCA f .R. G<upo< O 21◄ OC 
214 T~~,lr.:i(l4filldoa F,,r,:lo~ Roa,-do)S\JSp- <IGG_,, 
115 Siri PAB-fl)[O 

10.»1.ooo3.205oll.oooo ~UTI:l+ÇÃOlll.S~ a . .l.Slc.o.soe ~ OE -3t1f1l.OO 
S.3.il0.82 00 DESPêSAS DE EX.ERCilC«J<S -~ES f .R. ~ O 21◄ OC 
21G. TtarlBl'ldnd&s. FlmD liil h!OODdil Reoor!m âJ S\JS prcMll1lefTle! lloGl'.Mlffl 
116 SO'.il PAB-FIXO 

·2.000.00 ,03111.IIOO:l.2053.DOOO 
3- 1.1111.1300 

!Wl lffiENÇÃO ao AJNDO MUNICIPAL DE SI\ÚDê 
OllRIGAÇÕ S P.'-T' OftAIS F.R.~ O 001 0C 

(11)1 R-0-
300 001 REC PROl'IOOS rus 

DECRETO NO 23 , DE O 1 DE JULHO DE 2019 • LEI N.350 

02 04 Ó1 FU DO MllNICIP.111. DE Sl\l)DE 

2311 

252 

2il1 

266 

210 

Ml.301.úll04s2!l111.0000 
3-1.1111. 11 .00 
001 
~ 001 

l'HOGAA.'AA O~ AGEttl ES COMUNITÁRIO Ili: SAilll€-PAC~ -6.Wl.OO 
\IBl AENTOSEVA l>.GBISFlXAS • PESSOAI.CML F.R.Grupo, O 001 OC 
ROIXfflllOr<fin:ln:>o 
REC PRO?RIOS RJS 

10.3111.fl00(.20111.DOOll PROGRAWI DE AGEMTES COMUNITÁRIO OIE SAÓ~PACS 0 6.0CO/JO 
3. UI0.16.00 OUT'AAS DESP-E5"S VARIAVEIS - FESSOIJ. C f .Fl ~ O 21◄ OC 
21• Translafl!ooa& f 1.11Coa f<looo"" _,,.,.oosusp.....- llOG,-n 
115 8114 PAC$ 

,0.301.ooo<!JCIO.OOOO ESlAAT~CIII OE. 5Allae 0A FAMi.111-ESF -8.,5(1),00 
3- UI0.04.00 00.NTRATAÇÃO POR TEMPO DETERlllNAOO f .R. Grupo, D 21◄ OC 
21< T~~,.,~(14FUldo~ F,,nó(I~ '-"-do)S\/Sp- <l)G_,, 
115 900 ESF 

IJlll .fl00(.21ll!O. □ooll ESTRAT~GIII DE SAÚDE DA FAMi.lA-ESF -8.000/JO 
ll.111130.00 W.TERIAI. DE CO.NSU.\IO F.Fl ~ O 21◄ OC 
21< Tra11slafl!oo11& f 1.11Coa f<looo"'° -fl>)8dOS\JSp""'""""11Dll llOG,-n 
115 900 SI' 

,0,30Ul0(>42020.DOOll ES'TAATÊGIA DE SMlDE 0A FAMi.111-ESF -3.000,00 
3.3.911.36.00 OUTROS SERIIIÇOS OE TERCEIROS. PE SSO.O. flslCA f .R. Grupo, o rol oc 
(11)1 R-0~ 
300 001 REC PROPRIOS flJS 

to.301.oo0<1.2C20.0000 
3.l.90.36.00 
21111. 
IIS !1/ll 

,Oõ301.II004:2ll20.DOOO 
◄..,!IM1 . 00 

214 
115 311! 

to.301.Cl004.2CZ2.0000 

I0.301.II004.21l22.DOOO 
3-3-90.l◄ OO 

i•• 
115 3115 

ESTAAT6Gi!. OE SÀÚDE 0A FAl&li\-ESF -3t1f1l'1J 
OUTRO$ S5R'l'IÇOS De TERCEIROS- PE~ FISICA F.Fl ~ O 21◄ OC 
lí;i11Bl'lill"Andaa. FU'téD ;11 ftJOODdlil Fi'Jeairma dD stJS pl'CMlfNITIBI OOGIMIITI 

SI' 

ESTRAT~GIA OE SMlDE DA FAMILIA- ESF •2.000,00 
EQUIPAMEtfTOS E JJATERIAL PERMNlENTiE f .R. ~ O 21◄ OC 
T~l,.,êr.:it14FUldo* F,,nd(>dll Roa,-dOS\JSp- <i>G"""" 
ESF 

PROGRA.ltA DE S/\ODE EWC/\L -4.◄Cll'1J 
OOIITRATAÇÀO POR TEMPO llETERt.'INAOO f. R. ~ O 21◄ OC 
TranBflnndat. FLl'tdD:iil ftJMDdll Reair9JlldDS\JSpl'CMl1lie!rnel OOGIMIITI 
P98 

PROGRAo.lA OE SALlllE BUCAL -3.000,00 
O,IÃRW; • CMI.. F.R. GNjJ>; O 21~ OI: 

T~,,.,~3' FUldo ó "1..,.,4'! Rlo,;i,-• $1.JSp-~ ç.....,. 
PSI! 
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PREF MUNIC DE TANQUE DO PIAUI 
RUA 1"'012: 00TUBRO, 1!00 
0111t2S16Q)(l, a 

DECRETO NO 23 , DE 01 DE JULHO DE 2019 - LEI N.350 

02 04 01 F\JlfOO MUHICIPAI. DE SAIJD~ 

2111 

273 

2!IT 

2B9 

0:2 04 o, 
llOO 

,0.30,_oooc=oooo 
4.4~.00 
214 
116 005 

to.aOI .~ IXlOO 
3,100.1, 00 
21• 
116 8117 

,0.301.IIIIIW.2056.IXJOO 
S.3"911,36.00 
214 
115 8117 

PAOGAA'AAOE:SAÔOE 8UC,,L -12.000,00 
EQUIPM!Elfl'OS E MATERIAi. -ENlc FJt. G,ig,;, O 21 ◄ OC 
Tronsrorcndoo FUnéo o Fu..iodc -- d> S\JS p"""11íwnoo ooG""""' 
F'S8 

IWll)telÇÃ() 00 Nl,IC((O 05APOIO;. $.t,l,IOE; Çil FAl.a( LO- -10.000,00 
'J81Çl.'J[N11)$1;Vi,~A(",8l$Ak'À$-PE$$0.'-I.CM( F R G<,_"'°' Q 21' 0C 
Tr.tnfl'MfMOM FLIWIO a f11ndl)dft RIJl:lsl!IOI dl) St.lS p~ d,3. ·Gow!Wn 
~ 

w.NIJ11;1ÇÃQ DO NI.ICLEO DE APOIO A s.wDE llA. FAl.aLLO- -6..000.00 
OOTROSSERIIIÇOOOETeROEIROll- PESSOA FlsiCO. F.R.~ O 21◄ OC 
lf.Jl'lt!l!~K Fi.lK!D II n.lndodi Reo.cl'IOI d> S\JS p~W doGowm 
~ 

10.30IJJ0(),12DSS.IXJOO W.~un;HÇA.o DO NI.ICLEO OE APOIO A SAUIJE llA. FN.aLIA- 0 6.000,00 
3.3Jlll.39.00 OUTROS SERIIIÇOO Oi: TERCEIROS • PESSOA .MliDJCA F.R. ~ O 21◄ OC 
2:14 Ja,11~118 AaK!D s FtlOOOdo Roa.!~ db SUS pr<MnlolrtlNI OOGDWffl 
115 307 "5f 

111.,'.IOIJJ0(),1:2051.0000 
3. 1.IIQO◄ OO 

213 

m "' 

tOJlOUIII0◄.2051.0000 
S,LM.11 .00 
213 
115 :m 

,0.301.oo04,205),0000 
3. 1.90.13,00 
213 
tt!S ~UI 

l0.301.A)Q04.2051,0000 
!l.~!IO.:ll ln 
213 
115 au 

COFIHANCIPJ.IElNTO ESTADUAi. DE AÇOES BASICO.S DE SAI) -ID.OC0,00 
OOIHRATAÇÃO POIHS.IPO DETERl,'INADD F.R. ~ O 213 OC 
l r,!11n8~ft.l' Fl.l'léoi!II i\!l!lj()(le RoFIQJ~(b SIJSpr~ 00~ 
OONFIKI\CV.\Wml ESTADUAi. 

COFIHANCll'.\&EJNTO ESTADUAi. DE AÇÕES aÁSICO.S DE SAfJ -ID.OC0,00 
VBI MENT09 EVA~AGENS FtXAS - PESSOAlaYIL F.lt.Gru;,o< O 21) OC 
r...,.r.4no .. F<nto • Hlr-»do R«,i...,. a, S 9 p-d<,G,-. 
COtlf lllACIAMENTO ESlAflUAL 

~11'.-TO ESlAflLIAL OE AÇÕES EIÃ$1CA$ OE 8Aü -S.000.00 
DeRIGAOOES PATRO~S F.lt. GN;>o< O 21) OC 
T~~""or.,;°' FLOM!o • r..-dO --d> S\JS p-06 é>G°"""' 
00,IANA()WJEH"TO lã$Tt.(ll,IM_ 

OOFl(MIOWAEfflO EWADIMI. DE AOOE"S aASICAS CE SA0 -10.0CO,OO 
OUTf,C:>9 9EIAVIÇ08 DE TEnt ,_ _ ll$ôA .llEIOICA f' R ~ D 21 3 (1; 

Tl'.V'l!l"WMô;M FLl'Nla,a r11MD&t Ril'lr.tc!Mldl, OOSp~ l»GtNlllffi 
C0.tJFlNACIA."6NTO E"STIJ:IUAL 

l0.3CMJl00◄.2018,0000 AÇÕE"S CE:\/IGILÃNCII\SAAITAAIA •2.000.00 
11.!111.16.llG OUTRASDE.SPESASVARIÃVElS - PESSOI.LCML F.R.~ D 2U OC 
2Id. Tr~1fwQQciaa. F'-'K!o II nlndodi R&cu,_,. d> SUS pl'CMRl)l'IB!I da-GOIWlilffl 
115 3lll VIG. S/w'ITTARI,\ 

DECRETO NO 23 , DE 01 DE JULHO DE 2019 - LEII N.350 

FUtfflO Lt~ICIP/ll. DE SAílDE 

10 ~ )<IIIJ04,iil1& 0000 A.Ç0ES D VIGII.ÃNCIA SAl<ITÀRIA . , ·5W,OO 
H ,90.$2.00 EQ\JIP'M!EITTOS E t.11\TBllAL -ENTc .R.GA,>o< O 21 ◄ OC 
1t•• 
115 SOO 

Tri:.11J~01111,Fi.n;11J1C1 Ft,IIIQl)dr. ~~())61.,ISJI~ OOQIM::m 
vt3. SAKIT .o.RI,\ 

02 06 n 1 F\JNOO Mlllil1CIPAl DE J\SS~tlaA SOCIAL 

3111 

00 .2•, (11)?_,$.;,QT~ 0000 
"3all0.3ll,OO 
311 
400 001 

~◄.i.ooia.2an cooo 
3.3.i!Ul,OO 
311 
400 001 

--·""'$.~ 13.90..14.0G 
311 
400 OCX2 

06.2◄◄.-.2086.COOO 
S.3.90. 1 ◄ .00 
311 
400 OOQ 

OQFVtANÇIA! N'1Q EITTAOV..._ 0A.A..'5,.5J$T.ENQIASQÇ - ll)(XXIIJO 
W\TERIALDEOONSU.-..0 F.~- O 311 00: 
Tr.wtll~IJI d& RllÇl,illMA 00 F ylldg-NA~OII At(li!!rifi~ ~ - FN 
OOF. ESTADlML DA ASSIST. SOCIAL 

OCRI.WCIAJ lffO 1;$TJJlUM. ~~Mi)l" OOCUI, ,2.tlCi),00 
PASW.GeN'S E DE3PESAS COMI.OCO.\IOÇÃD F.ft.- O 311 00: 
lQnf~lli d•~ 00 FuftOQ. W.,o~de .-....·ltndlJ: SQl;)JI - FN 
OOF. ESTADUAL DA ASSIST. SOC1Al. 

GS-SUA!::i-G8$TAá l)!;:tica;:NfRAt.lilAIJA 00 A.$$! !:il':6:NCIA W ~..(Jc;tl.(11) 
DIÁRWi. OML F.R.- O 311 OC 
Tr.wu1htln.-.in do,~ liJ Funt'kl- M.tci-ro.- dn fWUl'iltln::n Soo.Ili FN 
TRNi!F, FNAS 

ENCAAGOS COM O COMSEUIO MUMtCIPM. CE A.SSIS19Clf • l.000,00 
OIAm;.$. OML l'.R.Gm;,o< O 311 OC 
Tmntflw 1111 de, R8cunoe. da FuMO- Kad-onlli de "88tl~ Social - fN 
TRA:NF , FNAS 

5 ECRfTARIA. l.'IJN DI; ~ SER. PÚOUCOO 

t 5.AS UKI07 . 1010.0000 
4 .41iKl! 1 .Oõ 
510 
110 000 

t1 ..511.llNP. 1 020.0000 
4.A-.901í1 DO 
610 
110 DllJ 

17fi11fW:K»,1i;Tll a;xx) 
,4,4,_90.~1 .DO 
510 
110 000 

17 1Ull)IT,10U-IXX)Q 
,4_4 UQ.S1 00 

510 
110 000 

OONSTRLIÇÃO, A9'0AW.. E,'OIJ M.tPUAC,lõ ~ CAl.~ENl .d0.000,00 
OEIRAS e ltG'f A\.AÇÕi:S IF.R..Grupc>: D ei,o õt: 
0ulltH Tf'i~llt di ~41 UI\LIO 
"""-

CONSTRLJCÃO DE FOSSAS OOMICIUARES 
O!!RIIS !! INSTIIUIÇÕES 
Oulll'N T~llllf•.rtttcilt CI ConvlníOII: <li UtilO 
CcJno.Gnm 

-12.000,00 
l'.R.- O 610 OC 

OONS'T ~ o.e 1,.AVAIJl)F.R!i\$ e' ÇHAFARllE!J POOl.100~ -~oa:i.oo 
06RA5 E ll'tS:TA\.AÇOEfi f'.R. ~ O 510 CC 
~T11tlllittlrtnelnéei~d8 IJftllO 
c:....11,b 

00,1$T e RE)ST. De GAJ.ER~. E i;t;OT05 e FQ(;SAI, 0 ,;MIÇ -1$-Wl.OO 
08RAS INSTAU\l;()ES F.ft.- O 510 OC 
OUQs~llllfertirK:lltd•COl'T\'lnl:liedll Unllo 
~ 

DECRETO tf 23 , DE 01 DE JULHO DE 2019 • LEI N.300 

02 05 00 SECRETARIA N. OE C6AAS E SER, F'OBUCOS 

469 20,006.001 S. 1003.000J COtfSTRUÇÃO 00 RlãFORW. OE W.TADOURO -00.000,00 
""1.II0,51.00 OEIRAS E INST/\IAÇIÕES F.Fl<:Npo: O 510 CIC 
510 Ou!nn Tr;nJo-■ da Car,,/!nioodii lnb 
110 003 coo, · 311 

470 25.752.0013.100!UIOOJ EXPANSI.O OE REIDE OE EHERGI!. ELfTRJCA RURAL .::!JOOJ,00 
«90.51.00 06RAS ~ INS'T.-U.ÇÓcS F.R. GNpo: O S10 OC 
510 Mao Tr.nlerma, da Gcméliooda LnJo 
110 cm ~ 

473 211.162.0020,204S.OOOO CO~E~AÇÃO DE ESTRIIDAS ~?J Olf'AIS · 10.00l,OO 
3.3,II0.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Qupo: O OOI CIC 

001 Rec,.nos ON!l!ams 
100 003 Gàúl 

AnlKÇêo(.) -53U84,59 

Artigo 3:.- Este decre.;o entra e11 viga[ na d.ata de sua pu::i:icacão . 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FUIO 
~Rfl'BTO MLJNICIP.ll 

101.973.,1.23-0ll 

GOVERNO DO ES'L\00 DO PIAUÍ 
PRl!HrruRA MUNICIPAL DB TANQUB DO .PIAUÍ · .PIAUÍ 

Dec:re.to N"021i, de 119 de julho de ~19. 

Dupõe aobrc inedidu de niduçlo de 

deapcau com pcaaoal, encargo.a aocWa 

e d6 outro providencio 

admiDUtrati.vu, na. furma que 

upeciflCll. 

O Prefeito Municipal. de Tmque do Piau1,. Pim{, DO uao de 111111 atribuiçõea legaia, 

CONSIDERANDO o diço1to no art. 169 da Conatituiçlo Federal que determina que a 

despesa com peuoal a.tivo e inativo da UDilo, doa Eatadol, do Diatrito Federal e do, 

Município, nlo podert aceder o, limite, eatabelecidoa em lei complementar; 

CONSIDEBANDO que. ato.de.D.do o mandamen.to conatitucional o legwador federal 

editou a Lei Complementar n• 101/2000, eatabelecendo, entre outroa, 01 limite. de 

gato■ 00m deapeau com peaaoal; 

CONSIDERANDO que em dec:orréncia do oomportamento no• repaue1 do FPM. 

caracteriudo por ollCilaç,lle, e ~mo• inféric,re, l :inf1açlo o cwiteio da m!quina 

adminiatrativa vem gerando deape,u que aupenm u receitu arrecadadu pelo 

Mlll1iclpio, ocuio.nlldo acumulaçlo de débito. e oompromiaao, taia a>mo: JNIIPID.CDtD da 

lólha de peaaoal. pagamento• a forneoedorea. preatadorea de llel"Viço•, e ou.troa, o que 
oompromete a higidez financeira da Adminiatraçao; 

CONSIDERANDO o u.fvel de ~ do Munkfpio, .uperior a 90% (noventa po.r 

cento) em relaçlo u tram~nci.u li!derau (UM) e e-at.adual (ICMS); 

CONSIDERANDO a neces.aidade de iu:loçlo de medidu administrativu imedia.tu, para 

reduçlo de despcsu oom pe11aoal. que E: dever do administrador defender e 1-elar pelo 

bom e regular funcionamento do, bem e aerviçoa em prol da oo.munida.de; 
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ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFOTURA MUNlOPALDE TANQUE DO PIAUÍ 

CONSIDERAN DO que, as medidas ora apreoentacl.a.o visam melhor adequar esaa11 

•ituaçõe,, à ...,;didade c:conõmíoo-f'ma.oceinl do Munie(pio de Tlwque do Piau.l, •em 

prej,d~o da_ pre.t<ta9ão de ~i9(>8 pe.-.n te a coletividade, 

CONSIDERANDO a previsru> contida r,o art. 109, §§ s• e ,t,• da Constituiçru> Feóer.>.J. 

que: determinam as rnedi,clas a &erem tomadaa: pelo ~ator p6blioo para adequaçao dsil 

dc•pcau com pc•a-1 no• paràm tros e Limitco =tabclccidoo pela Lei Complementar n • 

10l/ll000; 

CONSIDERANDO " Autonomi" Polltica, Awniniiltr.>tiva e: Firumceira do Municlpio 

outorgada peta Constitu_içllO Federa] 1:1cu seus artigos "'"9 e ~ pa_ra, ~•ir seus 1:1eg6eios. 

Ol'gllllizar <>B serviços pliblico• e apl.icar ,nuu nmdao sem a tutela ou depcndancia do, 

qualquer poder (urt.:,O, Ili. CF /88}. 

CONSIDERANDO que a invc•tioora c:m cargo ou cinprcgo p6blico depende de 

o.provoçlto previa em c.:rn,::urso pll.blloo de provH ou de p .rovH e tfrulo;.. d~ o_cordo com o, 

na.tu.reza a oom·ple.xid.ade do ca.rgo ou e mprego, na fo rma pre'.vista em lei., N?:11saJvada11 

u nom .caçõc• para cargo cm c:omio•lo declarado c m lei de livre nomeação e c x oncraçllo-. 

no• t1;,-,._,._,~ do) iDci~, II do) a_,-t;go /J7 ,;!_a_ Coo.;Lituiçl.o l:~.-aJ d,; 1988; 

Art. 1 •- Fica vcdad.o à Adnrlniotraçl<> Pública Direta e Indireta no• tcnno• deotc 

Decreto, qualquer ato que importe em: 

1 ... Concca-lll o de va.ntngcm,. aumento. rcaj\Ultc ou n.dcqua.çllo de remu..ncn1.çllo a qualquer 

dtuJo, ta,.lvo derivado., de: .sente.nç:a judicial O'U de d_et:e.rmít.'llação lega~I ou oon.t ratu,a.l,. 

reulllvada a revido pr-cvi.sta no inci•o X do art. :,7 d11 Constituição Federal; 

Ili- Altér•Çló de e,trutura de ,:;,rreir;;. qu;, implique cm 11.um;,nto dé desp;,s•; 

IV - Provimento de cargo pllblico, admuisllo 011 oontrataçllo de pessoal a qualquer t itulo, 

ressal vada a n,po,.iÇ-10 ckoorrente de ªPo""'ntádoria o u f;,J,;cim,;nto de ""rvidores d a" 

âreaa de ed11caçlw, sa6de e segura11911; 

V - Contratação de horas extras, salvo nos casos de necessidade temporma,. de relevante 

interesse p!lblico, devidamen te j ustificado pela autoridade competente, ou ainda na:11 

situa,ç(!Cá cm,;,.-gcneiaú dc ósoo 011 de p.-éjulzo para a $OC:í,édad,é, na,$ l,;éas dé sauídc e 

educaçllo. 

Vl - Concesslo de ffiria& ou p gamento de ffirias em abono pecuriliírio; 

VII - P agamento dé liOl::nça prêmio, exceto para fios de aposeotádoria; 

VIII - Prorrogação dos contratos de prestadores de serviços a titulo precirio. 

ArL 2" O pl'é"4!n.tt D«:reto e as roedidu adminü t i:-ativu qu.<! di$põ<! v igorará p<!lO pi:-aio 

de 60 (ses.sen ta) dia", salvo se for neoeuária para. obed_i.Ancia a03 limitu ... ~ lecíclos na 

Lei de Responsabilidade Fiscru, C8.'lO em que poderá ser prorrogada a v igência do 

presente Decreto. 

ArL _, .. _ Este Decr:eto entra. em vigor a partir de $u,. publicação-

Tanque d o Piau(-PI, 29 de julho de 2019. 

Fnmciaoo Pereira da Sila Filho 

P refeito M unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAlJÍ- PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Tanque do Piauí - PI, através da CPL, 1oma público, que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 016/2019, do 
tipo Menor Preço Por Item e Adjudicação POR ITEM, em 12/09/2019, âs 
8:00h, tendo como objeto aquisição de material permanente (saú
de). Valor: R$ 41.699,83 Recurso: Orçamento Geral-Emenda. Edital: Sede 
da Prefeitura Municipal de Tanque do Píaui. TEL: 89-3427.0090. 

O Município de Tanque do Piauí - PI, através da CPL, 1oma público, que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 017/2019, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 
12/09/2019, ás 10:00h, tendo como objeto a aquisição de prótese dentari
a. Valor: R.$ 127.166,67 Recurso: Orçamento Geral. EDITAL: Sede da Pre
feitura Municipal de Tanque do Piau!. TEL: 89-3427.0090. 

• 

Tanque do Piaui (PI), 29 de agosto de 2018. 
Rae111ilton Rodrigues dos Santos 

Pregoeiro 

., r,._. Prefeitura Municipal de Jurema - PI 
" ' / ...,_,,_...,,,,.... "" Praça Nossa Senhora P<:rpctuo Socorro, N' 11 CenltO J,,.JURIMA fo=-J>l, CEP 64782-000 - Foool'ax (S9) 359H100S 

em .. ~'""°' CNPJ: Ol.612-583/000la6J 

P-0nE1ria nº.039/20 19 Jurema/PI, 27 de agosto de 2019. 

O PREFEl'ro MU ICU•AL DE JUREMA, listado do Piauí, no uso de suar. 
a1ribuições legais, t ndo em vis La o que estabclooc a Lei Mur1icipal n• 005-/2009, e a Lei 
Orgânica do !unicipio, e, 

Considerando, o pc,:lido de Pensão por Morte que originou o Processo nª 
007/2019 de 07 de agosto de 2019, c-wnformc preceitua o ar1. 13, Ide e.ri. 40, 1, § 3°, f 
da Lei 005 de 13 de abril de 2009, que dispõe o Regime Próprio de Pni,·idêaci.• 
MonKípal de J urema, 

Considera ndo, o Parecer de Cor1ccs.'lão do Fundo Pn:Nidcnciârio Municipal de 
Juremu. JUREMA-PREV, 

10'.SOLVE : 

ConccMl' a Sra. IRA DI MARIA DE ,IES S SILVA, CPP. N°, 5:Z3.95l.03l-87 
nu qualidade de esposa dependente do ServiJor F'alecido, Sr. RAI MUNDO AMERlCO 
DA SJL\'A, vigia, RG. º. 1.863-895 • SSP-PI E CPr nº. 182.)96.331-53 , Pen!>ão por 
Morte, na forrna discriminada no ~erso. 

Reg.str1Me, publiqul.!-Se e cumpra•se. 

Gabinete do Pre feito Munici pal de forema - Piauí 1 de agosto de 2019. 

Elder da Rocha Souza 
Prefeito )ifunicipal de J urema/PI 

Numerada, registrada e publicada a presente portaria, na Seccetaria da .P refeitura Municipal, 
aos 27 dias do ml!s de agosio de 20 19, de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

m~ ~ ~-~ D'\bo. X3. ~\çi_ ~YU>-
Mariil da Peha B~ da Cunl~~ 

Chefe de Gabinete 


